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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026 

PROCESSO Nº: 00001-00038980/2025-51 

OBJETO:   

Contratação de empresa especializada para produção audiovisual 
educacional destinada a compor o curso “Regimento Interno da CLDF” 

(EaD), contemplando: roteirização, gravação (21 aulas expositivas e 

21 entrevistas), criação de vinhetas e identidade visual, edição e 
finalização, com entrega dos vídeos finalizados, masters e projetos 

editáveis, de acordo com as especificações e as exigências constantes 

no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

VALOR TOTAL: R$ 86.470,00 (oitenta e seis mil, quatrocentos e setenta reais) 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

INTERESSADO: Núcleo de Educação Permanente - NEP 

PARTICIPAÇÃO: 

Ampla concorrência com tratamento preferencial 

(ME/EPP/Equiparados), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 

e da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Toda a referência de tempo estabelecida no presente Edital corresponde obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF. 

EDITAL: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço www.gov.br/compras. 

OBSERVAÇÃO: O cadastramento no sítio www.gov.br/compras é essencial para o encaminhamento automático de 

mensagens a respeito do andamento do certame e a Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF não se responsabilizará 

por erro no encaminhamento de mensagens aos licitantes ou interessados em virtude da ausência de informações ou do 
cadastramento com informações equivocadas. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, 
salvo comunicação do pregoeiro em sentido contrário. 

  

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME: 

DATA DE ABERTURA: 
09/03/2026 

HORÁRIO:   09h30min 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO/UASG: 
www.gov.br/compras - UASG CLDF: 974004 

PREGOEIRO: Dirceu Falcão da Mota Neto (designado pelo Ato do Presidente da CLDF 
nº 273, de 03 de maio de 2023, publicado no DCL nº 93, de 04 de maio 

de 2023). 
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, sediada no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo 
Inferior, por meio do pregoeiro Dirceu Falcão da Mota Neto, designado pelo Ato do Presidente da CLDF nº 273, de 03 de 

maio de 2023, publicado no DCL nº 93, de 04 de maio de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento é o de MENOR PREÇO, nos termos das legislações que 

seguem e demais normas pertinentes: 

• Pregão: Lei Federal nº 14.133/2021. 

• Pregão eletrônico: Ato do presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 374/2014, publicado no DCL 
nº 117, de 07 de julho de 2014, Instrução normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

• Legislação subsidiária: Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Distrital nº 

4.611/2011, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 
• Sanções administrativas: Lei Federal nº 14.133/2021, Ato da Mesa Diretora nº 92/2024, publicado no DCL nº 

142, de 02 de julho de 2024, bem como as sanções estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para produção audiovisual educacional destinada a compor o curso “Regimento 

Interno da CLDF” (EaD), contemplando: roteirização, gravação (21 aulas expositivas e 21 entrevistas), criação de vinhetas e 

identidade visual, edição e finalização, com entrega dos vídeos finalizados, masters e projetos editáveis, de acordo com as 

especificações e as exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no Sistema de Compras do Governo 

Federal e as constantes do Edital, prevalecerão as últimas, visto que nem sempre é possível identificar nos 

catálogos (CATSER e CATMAT) códigos para itens com as especificações que se pretende contratar. 

1.3. Integram este Edital todos os seus anexos. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame. 

2.2. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação deverá ser formulada por escrito e enviado para o e-mail: 

cpc@cl.df.gov.br. 

2.3. O pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da 

data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

2.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos 

do processo de licitação. 
2.6. Caso a impugnação seja acolhida, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão juntadas aos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado no endereço eletrônico www.cl.df.gov.br/pregoes e no Sistema de Compras 

do Governo Federal. 
2.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações vincularão os participantes e a CLDF. 

2.8.1. O licitante interessado no objeto deste Pregão deverá acompanhar todas as informações a ele inerentes, sendo de 

sua responsabilidade as consultas aos endereços eletrônicos www.cl.df.gov.br/pregoes e www.gov.br/compras. 

2.8.2. Caso seja enviado algum aviso por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, o licitante interessado no 

objeto do Pregão deverá seguir as informações/orientações nele contidas.  
2.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
2.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio 

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 

a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas. 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6.2. Os documentos apresentados digitalmente no SICAF são de responsabilidade do interessado, que responderá nos 

termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes.  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste processo licitatório os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato dela decorrente, direta ou indiretamente: 

4.2.1. Aquele que não esteja credenciado na forma do Item 3; 

4.2.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

4.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.2.5. Aquele que se encontre sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução, bem como as estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 

4.2.5.1. Poderão participar do certame as empresas que se encontrem em recuperação judicial, mediante a 
apresentação de certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste a aptidão econômica e financeira da 

licitante que se encontre nessa situação. 

4.2.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente da CLDF ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

4.2.9. Aquele que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.2.10.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.11. Agente público da CLDF; 

4.2.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); 

4.2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público da CLDF, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.14. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente. 
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4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.6. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.4. A critério da CLDF e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.2.3. e 

4.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.3. e 4.2.4. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 

de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.2.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4.9. Será observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente os seus arts. 42 a 

49. 

4.9.1. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo; 

4.9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006; 

4.9.3. No caso de ocorrer empate, conforme art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, os procedimentos para o 

desempate serão os previstos no art. 45 do mesmo dispositivo legal;  

4.9.4. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.9. fica limitada àquelas que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

4.10. O disposto no item 4.9. não é aplicado: 

4.10.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.10.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

5. DA VISTORIA PRÉVIA 

5.1.  Tendo em vista a natureza do objeto deste certame, a vistoria prévia não é necessária. 

6. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS MATERIAIS 

6.1. A prestação dos serviços ou a entrega dos materiais objeto deste instrumento ocorrerá nas dependências do edifício sede 

da CLDF, situado no endereço: Praça Municipal, Quadra 02, Lote 5, Brasília – DF, CEP: 70.094-902. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço ou o percentual de desconto, conforme critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 
7.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma 

e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 13.1.1. e 13.11.1. deste Edital. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
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nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.5.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

7.5.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

7.5.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
7.5.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 

receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

7.5.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
art. 3º da referida lei; 

7.5.3.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

7.5.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

7.5.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
7.5.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 
7.5.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

7.5.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
7.5.3.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 

subordinação e habitualidade. 

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3. ou 7.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 

seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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7.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 

que trata o subitem acima. 

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

7.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.10. Possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela CLDF ou de sua desconexão. 

7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8. DA PROPOSTA INICIAL DE PREÇOS NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Os licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com valor total para o item, em moeda nacional do 
Brasil, até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no 

endereço eletrônico www.gov.br/compras, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir os dados da proposta anteriormente inseridos no sistema até a abertura da 

sessão pública. 

9.2.1. Será desclassificada a proposta inicial cadastrada no sistema que identifique o licitante. 

 9.2.1.1. A marca ou o modelo de produto que por nome ou exclusividade identifique o licitante deve ser cadastrada(o) 

sob a expressão “marca própria” ou “modelo próprio”. 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 



 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da proposta para o item. 

10.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas neste Edital. 
10.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

10.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um centésimo por cento). 

10.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.6. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

10.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.6.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

10.6.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

10.7. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.7.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.7.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.7.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.7.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

10.8. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto 

e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

10.8.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.8., poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

10.8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.8.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

10.8.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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10.8.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

10.8.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   

10.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.  

10.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.12. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

10.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

10.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

10.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado.  

10.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.16.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 
10.16.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
10.16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

10.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.16.2. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o item 10.16.1, proceder-

se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

10.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.17.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

10.17.2. Empresas brasileiras; 

10.17.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.17.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela CLDF. 

10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.18.4. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.19.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.19.2. A proposta deverá conter: 

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 

b) dados bancários: nome do banco, número da agência e número da conta corrente, 

c) conter as especificações do objeto cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 

constantes no Termo de Referência e no Edital, conforme Planilha Modelo de Proposta de Preço, Anexo 

IV do Edital; 

d) conter o valor unitário e total para cada item, expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que 

deverão incluir todos os tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer 
outras despesas que incidam sobre o objeto deste Pregão. Havendo divergência entre o valor em algarismo e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso; 

e) conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

apresentação; 

10.20. O convocado terá sua proposta recusada/desclassificada quando deixar de enviar a proposta no prazo estabelecido no 

item 10.19., salvo se devida e tempestivamente justificado. 

10.21. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do objeto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas 

aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

10.22. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos valores superiores aos preços oficiais ou estimados pela 

Câmara Legislativa do Distrito Federal. Após a fase de lances, o item restará fracassado caso os valores ofertados estejam 

acima do preço de referência e não se obtenha êxito na negociação. 

10.23. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos no item 10.22. 

10.24. O descumprimento das regras supramencionadas pela CLDF por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 4.2. do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
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11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 3/2018, art. 

29, § 2º). 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.9.4. e 7.5. deste Edital. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CLDF; 
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela CLDF. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 
11.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-

integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

11.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao Edital; 

11.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela CLDF, independentemente do regime de execução; 

11.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela CLDF, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela CLDF, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
11.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à CLDF, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela CLDF, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.  
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12. DA AMOSTRA  

12.1. Devido à natureza do objeto do presente certame, não será exigida amostra. 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
13.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
13.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

13.3. Não será permitida a participação de consórcio de empresas. 
13.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

13.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

13.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 
13.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

13.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
13.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º). 
13.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

13.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação (IN 

nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
13.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 
13.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas contado da solicitação do pregoeiro. 

13.11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

13.11.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

13.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

13.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

13.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

13.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 0, poderá ser admitida, mediante decisão 
fundamentada do pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca 

dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 
13.13.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da 

abertura do certame. 
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13.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

13.13.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante. 
13.13.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos 

atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

13.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, 
implicando sua inabilitação.  

13.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
13.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado 

o prazo disposto no item 13.11.1. 
13.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 
13.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

13.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

13.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.21. Ressalvado o disposto no item 13.1.1., os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

13.22. Habilitação jurídica: 
13.22.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

13.22.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio correspondente ao Portal do 

Empreendedor. 
13.22.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores. 
13.22.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
13.22.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
13.22.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
13.22.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

13.22.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
13.23. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

13.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso. 
13.23.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.23.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei. 
13.23.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

13.23.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
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13.23.6. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 
13.23.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme o item 7.3.2. deste 

Edital. 

13.23.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.23.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
13.24. Qualificação Econômico-Financeira 

13.24.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

13.24.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

13.24.2.1. Os documentos referidos no item 13.24.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

13.24.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

13.24.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

13.24.2.4. Nas contratações para entrega imediata, não será exigido do licitante a apresentação de 

balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios financeiros.  

13.24.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

13.24.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

           Ativo circulante + Realizável a longo prazo 

LG = 
_______________________________________

 

           Passivo circulante + Exigível a longo prazo 

           Ativo circulante  

LC = 
__________________

 

          Passivo circulante 

                               Ativo total  
SG = _______________________________

 
     Passivo circulante + Exigível a longo prazo 

13.24.3.1. A exigência de apresentação de índices se justifica por se tratar de contratação que terá duração inicial de 

12 (doze) meses.  

13.24.4. As empresas que apresentarem quaisquer dos índices calculados na qualificação econômico-financeira do SICAF 

(Índice Liquidez Geral – LG, Índice de Solvência Geral – SG e Índice de Liquidez Corrente – LC) menor do que 1 (um), 
deverão comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma do § 

4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 
13.25. Qualificação Técnica 

13.25.1. Comprovação de aptidão, por meio de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante (pessoa jurídica), que comprove a 
prestação de serviços compatíveis com o objeto a ser contratado (produção de videoaulas/EaD), em 

características e quantidades não inferior a 50% (cinquenta por cento) do total a ser contratado dos itens 1 
(produção de vídeos de aulas expositivas) e 2 (produção de vídeos de entrevista), os quais representam 

parcelas de maior relevância da contratação, nos termos do item 11 do Termo de Referência – Anexo I do 

Edital. 

13.25.1.1. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações: 
identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação da licitante, descrição clara dos 

materiais fornecidos e/ou dos serviços prestados. 

13.25.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, se for o caso, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

nota de empenho, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os materiais e/ou prestados os serviços. 

13.26. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

Edital. 

13.26.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

13.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será 
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convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da CLDF, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
13.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a decadência do direito à 

contratação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  

13.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos e as declarações prestadas, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a data e horário para sua continuidade. 

13.30. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.31. No caso de participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.32. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá consultar os sistemas de registros de sanções do TCU e do TCDF, 

visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

13.33. Caso haja previsão no instrumento convocatório de cota reservada para as entidades preferenciais, e não havendo 

vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado, nos termos do § 6º do art. 2º do Ato da Mesa 

Diretora nº 332, de 2025. 

13.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor. 

14.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 

adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

14.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos endereços constantes neste Edital. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O resultado final do pregão será publicado na imprensa oficial e afixado no quadro de avisos da CPC/CLDF. 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, 

ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital. 
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16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela CLDF.  

16.3. Incumbirá à contratante providenciar a divulgação do instrumento do contrato e de seus eventuais termos aditivos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na internet. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Estão compreendidos na fase externa da licitação todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do edital de 

licitação até a publicação do resultado.  

17.2.  Os licitantes e terceiros que cometerem infrações durante a fase externa da licitação estão sujeitos às seguintes 

penalidades:  

I – multa pecuniária, sobre o valor estimado da contratação, de: 

a) 5% no caso de omissão, culposa ou dolosa, no envio de amostra convocada ou na documentação de habilitação 

exigida no certame após o aceite da proposta; 
b) 15% no caso de o fornecedor apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal; 

II – impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos, para o licitante que 

descumprir com as regras legais e editalícias, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, com 

adequação punitiva balizada pelo seguinte rol exemplificativo de condutas e períodos sancionatórios: 

a) abandonar o certame após convocação de amostra: 6 meses;  

b) não entregar documentação exigida para o certame após o aceite da proposta: 6 meses;  

c) apresentar documentação falsa: 24 meses;  

d) comportar-se de modo inidôneo: 24 meses;  

e) cometer fraude fiscal: 36 meses; 

III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 e máximo de 6 anos, nos casos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no inciso II deste item, quando o licitante: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa; 

b) fraudar a licitação; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

17.3. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso 

concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública e a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. Previamente à aplicação de sanções, a Administração avaliará os fatos e as circunstâncias conhecidas e notificará o 

licitante no endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo 

de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que eventualmente pretenda produzir. 

17.4.1. É de responsabilidade dos licitantes a atualização dos seus registros no SICAF, especialmente o endereço 

eletrônico (e-mail). 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade podem ser aplicadas cumulativamente 

com a sanção de multa, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

17.6. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF podem, justificadamente e à 
discricionariedade da autoridade competente, ser convertidas em advertência nos casos em que tal medida não frustre o 

caráter pedagógico e preventivo do processo sancionatório. 

17.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

17.8. Devem ser observadas as demais disposições constantes no Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. Para efeito de pagamento, o contratado deverá apresentar os seguintes documentos, podendo a critério da CLDF, serem 

substituídos pelo registro cadastral no SICAF, que dar-se-á mediante a verificação da validade dos documentos necessários, por 

meio de consulta on-line: 

I –Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, devidamente 

atualizada (Lei nº 8.212/91); 
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II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 

III - Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Federal, conforme 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31 de agosto de 2005; 

IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 

V –Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011. 

18.2. O pagamento será efetuado conforme o disposto no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da CLDF, a parcela devida será atualizada monetariamente, 

desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA. 

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer etapa de cronograma ou 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 

de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL  

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme o disposto no item 10.2.4 do Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de dotação orçamentária própria da 
CLDF, PROGRAMA DE TRABALHO: 01.128.8204.4088 – CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES; SUBTÍTULO: 0040 – CAPACITAÇÃO 

DE SERVIDORES-ESCOLA DO LEGISLATIVO-DISTRITO FEDERAL; ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.  

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo pregoeiro. 

21.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CLDF. 

21.3.1. Na contagem dos prazos, serão observadas as seguintes disposições: 

21.3.1.1. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

21.3.1.2. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

21.3.1.3. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

21.4. Fica reservado à CLDF o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado conforme o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

21.5. O contratado será obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme o disposto 

no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

21.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados (Lei nº 14.133/2021, art. 134). 

21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da CLDF, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

21.8. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CLDF não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. Em caso de discordância entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o primeiro.  
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21.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.12. Sugere-se que as empresas licitantes realizem seu cadastramento junto ao Sistema Eletrônico de Informações – 

SEI/CLDF, a fim de facilitar a tramitação contratual, seja no tocante à formalização da assinatura eletrônica dos contratos, 

seja no registro eletrônico da nota de empenho respectiva. 

21.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o da circunscrição judiciária especial de Brasília–DF, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.14. O Edital está disponibilizado (sem ônus), na íntegra, no Porta Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras, e também poderá ser obtido por meio do sítio eletrônico da CLDF, através do link: 

www.cl.df.gov.br/pregoes. 

21.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou 
analisados na Sede da CLDF, Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05 - Térreo Inferior, CEP: 70.094-902, em 

Brasília/DF, telefone: (61) 3348.8650, de segunda a sexta-feira, das 09:30 às 12:00 horas e das 14:30 às 17:30 horas. 

 

Brasília, 11 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

DIRCEU FALCÃO DA MOTA NETO 

Pregoeiro 

 

 

 

 

GUILHERME TAPAJÓS TÁVORA 

Equipe de Apoio 

 

 

 

 

NAILDE OLIVEIRA DO NASCIMENTO SILVEIRA 

Equipe de Apoio 
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ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA
Escola do Legislativo

Núcleo de Educação Permanente

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para produção audiovisual educacional destinada a
compor o curso “Regimento Interno da CLDF” (EaD), contemplando: roteirização, gravação (21 aulas
expositivas e 21 entrevistas),  criação de vinhetas e identidade visual, edição e finalização, com  entrega
dos vídeos finalizados, masters e projetos editáveis, conforme especificações deste Termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A demanda resulta da análise do Levantamento das Necessidades de Capacitação e
Educação do Público Interno, regulamentado pelos artigos 11 e 12 do Ato da Mesa Diretora nº 79/2020.

 2.2 A presente contratação decorre da demanda formalizada no DMI-Documento Formalização
da Demanda-AMD 71/2023 2332302, e foi instruída com o respectivo Estudo Técnico Preliminar da
Contratação 2332308, elaborados nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei nº 14.133/2021 , que disciplina o
planejamento das contratações públicas. Esses documentos fundamentam a definição do objeto, os
requisitos técnicos e o modelo de execução ora descritos, garantindo a rastreabilidade e a coerência
entre as etapas do ciclo de contratação.

2.3 A Escola do Legislativo (ELEGIS) cumpre papel estratégico na formação continuada dos
servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em alinhamento às melhores práticas das escolas
de governo e do Legislativo no país. A ampliação da oferta formativa — com foco em competências
técnicas e comportamentais — demanda soluções pedagógicas escaláveis, padronizadas e acessíveis,
capazes de atender, com qualidade, o contingente de mais de dois mil servidores que necessitam de
capacitação contínua.

2.4 O formato presencial, embora relevante, enfrenta limitações estruturais: a sala de aula
atualmente disponível comporta menos de 50 participantes por turma, o que impede ganho de escala,
impõe custos logísticos e dificulta a continuidade de trilhas de aprendizagem para públicos mais amplos.
Nesse contexto, a produção profissional de videoaulas para o curso “Regimento Interno da CLDF” (EaD)
torna-se solução adequada para superar restrições físicas, padronizar conteúdos críticos para a atividade
legislativa e elevar a eficiência do processo de capacitação.

2.5 A contratação de empresa especializada abrange: roteirização; gravação (21 aulas
expositivas e 21 entrevistas com especialistas);  criação de vinhetas e identidade visual; e
edição/finalização. Isso assegura qualidade técnica e didática, unidade estética institucional e
conformidade com requisitos de acessibilidade (legendas/LIBRAS, quando aplicável) e proteção de
dados (LGPD), além de controle de qualidade (QC técnico-pedagógico), entregas por marcos e
reutilização do acervo em ciclos formativos subsequentes.

2.6 Com essa solução, fortalecem-se competências essenciais ligadas ao Regimento Interno,
promovendo bem-estar e desenvolvimento profissional no período laboral e elevando a qualidade dos
serviços prestados ao cidadão. Em termos institucionais, a solução proposta dá suporte ao planejamento
de capacitação, amplia alcance e efetividade pedagógica e consolida práticas de governança,
transparência e padronização na produção de conteúdos educacionais da CLDF.

2.7 Para fins de certificação, a carga horária do curso para o aluno é de 21 horas, considerando
estudo com as videoaulas, a leitura de materiais, as entrevistas, as atividades e as avaliações. Não se
contratam 21 horas de gravação: a contratação técnica abrange 42 vídeos (21 aulas de até 10 minutos
e 21 entrevistas de até 5 minutos), totalizando 315 minutos de vídeo, além de vinhetas institucionais,
identidade visual e edição/finalização (cor, áudio, inserções gráficas e QC técnico-pedagógico).
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3. DA RELAÇÃO ENTRE ESTA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ANUAL DA ELEGIS

3.1 A contratação, se efetivada, estará em alinhamento com a Programação de Capacitação e
Educação dos Servidores da CLDF, proposta ao GMD/Conselho Escolar para o ano de 2025 e aprovada
na 3ª Reunião do Conselho Escolar de 2024, realizada em 12/11/2024, conforme Doc. SEI nº 1932715,
e de acordo com o Plano Setorial (Doc. SEI nº 1600589) do processo 00001-00009012/2024-57.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação será realizada em lote único de modo a facilitar a entrega e recebimento e
adequação da demanda da Escola do Legislativo.

Lote Único:

 
 

Item Descrição Unidade Qtde.

 

1

Produção de 21 vídeos de aulas expositivas
ministradas pelo especialista contratado pela CLDF de
até 10 minutos cada

 

Unidade

 

21

 

 

2

Produção de 21 (vinte e um) vídeos de
entrevista, conduzidas pelo(a) especialista
contratado(a) pela CLDF com 1 (um) entrevistado(a),
duração final até 5 (cinco) minutos cada

 

 

Unidade

 

 

21

3
Produção de vinheta institucional para

abertura e/ou encerramento de módulo, com duração
entre 10 e 15 segundos.

Unidade 02

4 Criação de Identidade Visual do curso Kit 01

 

 

4.2 Conteúdo/Entregáveis

 

4.2.1 7 módulos / 6 vídeos por módulo → 42 produtos finais:

4.2.1.1 21 aulas expositivas (até 10 min cada)

4.2.1.2 21 entrevistas com especialistas (até 5 min cada)

4.2.2 Vinhetas institucionais: 2 (abertura/encerramento), 10–15 s cada. A vinheta seguirá a
identidade visual da CLDF, cabendo ao interessado estar ciente do  Manual de Identidade Visual (MIV)
vigente desta Casa Legislativa.

4.2.3 Identidade visual do curso: 1 kit (cartelas, lower thirds, capa, miniatura, padrão
tipográfico/cores). A identidade visual do curso seguirá a identidade visual da CLDF, cabendo ao
interessado estar ciente do Manual de Identidade Visual (MIV) vigente desta Casa Legislativa.

4.2.4 Edição e finalização: inclusão de vinhetas/identidade, correção de cor/áudio, QC técnico e
pedagógico.

4.2.5 As gravações serão realizadas em estúdio a ser disponibilizado pela contratada.

4.2.6 É imprescindível que a contratada informe, de forma clara, os elementos utilizados, tais
como: fontes (gratuitas ou pagas), desenhos, gráficos e ilustrações em alta resolução separados por
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camadas/arquivos, bem como a disponibilidade e a origem das trilhas sonoras (músicas comerciais ou
de acesso aberto, com indicação de autor, produtor, intérprete, minutagem, classificação e demais
informações pertinentes à declaração junto ao ECAD), paleta de cores utilizada, entre outros aspectos
relevantes.

 

4.3 Padrões de qualidade e acessibilidade (mínimos):

4.3.1 Captação mínima Full HD 1080p; áudio profissional (lapela/boom), iluminação 3 pontos;
cenário institucional/neutro.

4.3.2 Arquivos finais: MP4 (H.264), 48 kHz; taxa de bits adequada à web; versões com/sem
legendas (CC); entrega de masters e projetos editáveis em Full hdFull HD (1080p - 1920x1080 pixels)
com uma taxa de quadros (FPS) de 30 fps.

4.3.3 Acessibilidade: legendas (PT-BR) e, quando indicado no briefing do módulo, LIBRAS e/ou
audiodescrição; linguagem audiovisual clara e inclusiva.

4.3.4 LGPD: quando houver presença de terceiros, termo de cessão de imagem/voz; cuidados
com dados pessoais sensíveis.

4.3.5 Direitos autorais: cessão para uso institucional CLDF/ELEGIS, sem limitação temporal de
exibição, preservando créditos institucionais.

 

4.4 Gestão e processo:

4.4.1 Plano de trabalho com cronograma executivo (pré, produção, pós) e equipe indicada
(direção, captação, edição, design, acessibilidade).

4.4.2 Provas de conceito visuais (ex.: 1 vinheta + 1 cartela modelo) para validar identidade
visual no início da execução.

4.4.3 O direito de propriedade será exclusivo da Câmara Legislativa do DF

5. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica;

5.2. No julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO, desde que
atendidas as especificações constantes neste Termo de Referência;

5.3. Na formação do preço das propostas dos licitantes, não poderão ser utilizados custos
unitários superiores aos dos custos unitários de referência e o preço global somente igual ou menor do
que o preço de referência;

5.4. As propostas das licitantes deverão seguir o Modelo de Proposta de Preços, consoante
ANEXO I.

6. ATA DE SERVIÇOS DE PREÇOS

1. ( X ) NÃO SE APLICA.

( ) SE APLICA. Justificativa: A aquisição pretendida tem por objetivo atender a demanda
específica e com quantitativo certo.

7. EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Fases de execução (forma de entrega do serviço)
A produção de conteúdo audiovisual observará quatro fases, conforme segue:

7.1.1 Pré-produção/Planejamento
Inclui: Reuniões de alinhamento e/ou desenvolvimento da equipe contratada com a equipe de
desenvolvimento de curso da ELEGIS, para briefing e detalhamento do conteúdo a ser abordado em
cada vídeo, bem como para definição de objetivos e público-alvo; elaboração de roteiro e off (texto para
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locução); plano de captação (locações, agenda, elenco/entrevistados), relação de equipamentos,
orçamento detalhado e demais itens do plano de realização.

Observação: a elaboração de roteiro e off poderá, justificadamente, estender-se para
a fase seguinte, a depender da natureza do vídeo demandado.

7.1.2 Execução (Captação e Produção Gráfica)
Realização da captação de áudio e vídeo; produção de materiais gráficos, vinhetas, decupagem de
sonoras e construção de trilhas a serem utilizadas no produto final. Nesta etapa também poderá ser
encaminhado o roteiro/off final para gravação, quando aplicável.

7.1.3 Pós-produção (Edição e Finalização)
Edição das imagens e do áudio, correção de cor, aplicação de trilha sonora, animações e demais
procedimentos de finalização necessários ao cumprimento das especificações técnicas e da identidade
visual aprovada.

7.1.4) Validação e Entrega
Checagem de qualidade (técnica e de conteúdo) e validação pela CONTRATANTE. Após a validação, os
arquivos finais serão entregues e instalados no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) da CLDF,
juntamente com eventuais artefatos complementares (thumbnails, arquivos de legenda/transcrição e,
quando aplicável, projetos editáveis).

7.1.5 Quadro resumo de entregas, responsáveis e validações

Para fins de acompanhamento, fiscalização e liquidação do contrato, adota-se o quadro resumo
a seguir, que sintetiza os marcos de entrega, produtos esperados e unidades envolvidas na validação:

Etapa /
Marco de Entrega

Produto /
Entregável

Responsável
pela execução
(Contratada)

Responsável
pela validação
(CLDF)

Prazo
de entrega
(dias
corridos após
assinatura do
contrato)

Planejamento
e Preparação do
Projeto

Roteiros,
plano de
gravação, provas
de conceito
visuais

Diretor de
Produção / Roteirista

ELEGIS
(Núcleo de
Educação
Permanente- NEP)

Até
20 dias

Captação e
Produção Gráfica

Gravações
brutas (aulas e
entrevistas),
vinhetas

Equipe de
Produção
Audiovisual

ELEGIS
(NEP) 

Até
40 dias

Pós-produção
(Edição e
Finalização)

Versões
editadas,
colorizadas,
legendadas e com
identidade visual

Editor e
Designer de Motion

ELEGIS
(NEP)

Até
70 dias
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Validação e
Entrega Final

Arquivos
finais em MP4,
legendas,
transcrições,
masters e
projetos editáveis

Coordenação
Técnica da
Contratada

Fiscal e
Gestor do Contrato
(ELEGIS)

Até
120 dias

Etapa /
Marco de Entrega

Produto /
Entregável

Responsável
pela execução
(Contratada)

Responsável
pela validação
(CLDF)

Prazo
de entrega
(dias
corridos após
assinatura do
contrato)

Esse quadro poderá ser atualizado durante a execução contratual, mediante termo aditivo ou
ajuste formal no cronograma, desde que não haja alteração de valores ou escopo principal.

7.2. Dinâmica e cronograma da execução

7.2.1. Início
O início da execução ocorrerá em até10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato, conforme
cronograma a seguir.

7.2.2. Métodos, rotinas e periodicidade
Durante a vigência contratual, os serviços serão executados segundo o cronograma apresentado,
observando os métodos, rotinas, etapas, tecnologias e frequências definidos para cada entrega.

7.2.3. Cronograma:
 

Etapa Prazo

1. Planejamento e Preparação do Projeto até 20 dias corridos após assinatura do contrato

2. Captação e Produção Gráfica até 40 dias corridos após etapa 1

3. Pós-produção (Edição e Finalização) até 70 dias corridos após etapa 2

4. Validação e Entrega até 120 dias corridos após etapa 3

 

7.2.3.1. Início das atividades
Até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato, respeitados o cronograma acima.

7.2.3.2. Periodicidade
Os serviços terão periodicidade e marcos definidos no cronograma estabelecido conjuntamente entre as
partes, com entregas parciais por fase e validação pela CONTRATANTE.

7.3. Prorrogação por impedimento/suspensão
Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, nos termos do § 5º do art. 115 da Lei nº
14.133/2021.

7.4 O recebimento provisório será emitido:

7.4.1 em até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da entrega de cada etapa pela equipe
técnica;

7.4.2 mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório pelo Fiscal do Contrato.
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7.5 O recebimento provisório não autoriza pagamento, mas abre o prazo para análise técnica e
pedagógica.

7.6 Após o recebimento provisório, a CONTRATANTE terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos
para analisar cada entrega e emitir relatório de conformidade técnica/pedagógica.

7.6.1  Havendo não conformidades, a CONTRATADA deverá corrigi-las no prazo de até 10 (dez)
dias corridos, prorrogável por igual período mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE.

7.7 O recebimento definitivo ocorrerá quando:

7.7.1 todas as não conformidades identificadas tiverem sido sanadas;

7.7.2 os arquivos finais estiverem instalados no AVA da CLDF;

7.7.3 forem entregues os masters, versões finais, projetos editáveis, legendas e backups.

7.8 O recebimento definitivo será emitido:

7.8.1 em até 10 (dez) dias corridos após a conclusão das correções finais,

7.8.2 mediante Termo de Recebimento Definitivo, lavrado pelo Fiscal do Contrato.

 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO

8.1 Conforme a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), inciso XLI do artigo 6º, a
modalidade de licitação da contratação será o Pregão, por se tratar de aquisição de bens e serviços
comuns, com critério de julgamento de menor preço.

 

9. ESTIMATIVA DO CUSTO

9.1  O valor  estimado é de R$ 86.470,00 ( oitenta e seis mil, quatrocentos e setenta reais) 

9.2 O valor global da contratação será dividido em 4 (quatro) parcelas, correspondentes às
etapas previstas no item “7. EXECUÇÃO DO OBJETO”, conforme tabela abaixo:

 

Etapa Parcela correspondente do pagamento

1. Planejamento e Preparação do Projeto 10% do valor global

2. Captação e Produção Gráfica 20% do valor global

3. Pós-produção (Edição e Finalização) 20% do valor global

4. Validação e Entrega 50% do valor global

9.3 Programa de Trabalho: A despesa estimada para realização do objeto do presente Termo de
Referência correrá por conta do Programa de Trabalho - 1.01.128.8204.4088.0040 - CAPACITAÇÃO DE
SERVIDORES-ESCOLA DO LEGISLATIVO

9.4 Elemento de Despesa: 339039 - Serviços de Pessoa Jurídica

 9.5 Para registro no SIGGO, a data de início e a data de término da contratação serão
dezembro de 2025 e dezembro de 2026, respectivamente.

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO

10.1 FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do contrato será exercida por servidor(es) designado(s) pela CLDF, na condição de
Gestor e Fiscal(is) do Contrato.
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10.1.1Compete ao Fiscal:

10.1.1.1Acompanhar e aferir a execução, prazos e a conformidade técnica dos entregáveis
audiovisuais (roteiros, offs, entrevistas, vinhetas, aulas, legendas, thumbnails, masters etc.), conforme
escopo e cronogramas aprovados;

10.1.1.2 Registrar não conformidades e determinar correções dentro dos prazos pactuados;

10.1.1.3 Validar o aceite provisório e definitivo por entrega/fase.

 

10.1.2 A análise de conformidade poderá contar com apoio de servidores técnicos da ELEGIS
(conteúdo e pedagógico) e, quando necessário, de unidades de apoio técnico (DICOM) para aspectos de
padrão audiovisual, identidade visual e acessibilidade.

10.1.3 A fiscalização da CLDF não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, vícios redibitórios, uso de conteúdos ou
materiais sem adequada licença/autorização, ou falhas técnicas de produção/edição, não implicando
corresponsabilidade da CLDF ou de seus agentes, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

10.1.4 O descumprimento de determinações do Fiscal/gestor, inclusive a não correção de não
conformidades dentro dos prazos estabelecidos, ensejará sanções administrativas, conforme Item 17
deste Termo de Referência.

 

10.2 VIGÊNCIA, REAJUSTE E GARANTIA CONTRATUAL

10.2.1 Vigência: 1 ano, contados da assinatura do contrato, com eficácia a partir da publicação
no PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

10.2.2 Prorrogação: Admitida por igual período, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e no
interesse da Administração.

10.2.3 Reajuste: Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, aplicando-se a variação
acumulada do Índice IPCA do período.

10.2.4 Garantia contratual: Dispensada, tendo em vista:
10.2.4.1 a natureza do objeto (serviço com entregáveis digitais) e o pagamento condicionado aos
recebimentos por etapa;
10.2.4.2 o caráter oneroso e desnecessário da garantia para o adjudicatário, diante do modelo de aceite
por entregas e da garantia técnica prevista abaixo.

10.3 GARANTIA TÉCNICA DOS ENTREGÁVEIS (OBRA AUDIOVISUAL)- A CONTRATADA garantirá
a qualidade técnica dos arquivos audiovisuais entregues pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses a contar
do recebimento definitivo de cada entrega, cobrindo, sem ônus adicional:

10.3.1 Falhas técnicas do arquivo (áudio distorcido/estourado, sincronismo A/V, arquivos
corrompidos, drop frames, problemas de export/render, legendas desalinhadas/incompletas).

10.3.2 Conformidade de padrões (resolução, codec, taxa de amostragem, loudness, identidade
visual, acessibilidade – p.ex., legendas e transcrições).

10.3.3 Direitos autorais e de imagem dos elementos incorporados (trilhas, SFX, imagens,
tipografias, vinhetas), com substituição imediata do material não licenciado por equivalente devidamente
licenciado.

10.3.4 Outros problemas técnicos não especificados acima.

10.4 Prazos para correção:

10.4.1 Não conformidade técnica: correção e reentrega em até 10 (dez) dias corridos após
notificação do Fiscal.

10.4.2 Vício oculto que impeça o uso: correção e reentrega imediata, e, não sendo possível,
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substituição do arquivo por versão tecnicamente adequada.

10.4.3 Ajustes de conteúdo decorrentes de mudança de escopo posterior ao aceite provisório
não se confundem com garantia técnica e não estão incluídos (devem ser demandados via ordem de
serviço/termo aditivo, se cabível).

10.4.4 Caso a garantia ofertada por terceiros (p.ex., plugins/licenças) seja inferior ao prazo
acima, prevalece o prazo mínimo contratual, cabendo à CONTRATADA complementar a cobertura.

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1 As licitantes deverão apresentar para fins de qualificação técnico-operacional um ou mais
atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, em nome da licitante (pessoa jurídica), demonstrando que a empresa licitante
realizou serviços compatíveis com o objeto a ser contratado (produção de videoaulas/EaD), em
características e quantidades não inferior a 50% (cinquenta por cento) do total a ser contrato dos itens
1 e 2, os quais representam parcelas de maior relevância da contratação.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da
CONTRATADA.

12.2. Encaminhar o contrato/nota de empenho à CONTRATADA, juntamente com o
pedido de realização do serviço, por carta com aviso de recebimento, e-mail ou por qualquer
outro meio capaz de registro.

12.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do
serviço.

12.4. Acompanhar, controlar e avaliar  a prestação dos serviços, observando os
padrões de qualidade e especificações exigidas pela CLDF.

12.5. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente
necessárias à execução  dos serviços.

12.6. Exigir, a qualquer tempo, a substituição de qualquer item que julgar insuficiente,
inadequado ou fora das especificações.

12.7. Atestar a fatura/Nota Fiscal correspondentes  à prestação dos serviços, por
intermédio do servidor competente.

12.8. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento nas condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

12.9. Comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas nos
materiais fornecidos.

12.10. Designar um ou mais servidores para fazer a fiscalização e o acompanhamento
da prestação dos serviços.

12.11. Rejeitar, formalmente e por escrito, no todo ou em parte,  os serviços que
estiverem em desacordo com as especificações especificações audiovisuais/identidade
visual/guia de estilo. Para que esta rejeição seja considerada válida, bastará a comprovação
de envio de notificação escrita ao preposto da CONTRATADA.

12.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

12.13. Cientificar a Diretoria de Administração e Finanças para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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13.1 Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto, executando  os
serviços na forma especificada.

13.2 Manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições e qualificações
exigidas neste Termo de Referência.

13.3 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE.

13.4 Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas.

13.5 Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos Órgãos
competentes.

13.6 Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura, juntamente com cópia da Nota de
Empenho, correspondente ao serviço realizado, no ato da entrega.

13.7 Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após notificação do Fiscal, qualquer
serviço fora das especificações. Todas as substituições ocorrerão às expensas da contratada.

13.8 Ressarcir eventuais prejuízos causados à Câmara Legislativa do Distrito Federal e /ou
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

13.9 Providenciar, sempre que houver captação de terceiros, o termo de cessão de uso de
imagem e voz, devidamente assinado, assumindo integral responsabilidade por direitos autorais e
conexos relativos aos materiais empregados (músicas, trilhas, imagens, efeitos e fontes)..

13.9 Atender aos critérios de sustentabilidade dispostos no art. 5º da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 01, de 2010, no que couber e sempre que possível.

13.10 Manter o CONTRATANTE informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone
e e-mail.

13.11 A CLDF não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.

14. PAGAMENTO

14.1. Os pagamentos serão efetuados pela CLDF, em moeda corrente nacional,
mediante Ordem Bancária, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data do
recebimento definitivo de cada etapa, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições elencados na legislação aplicável.

14.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

14.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

14.2.1 o prazo de validade;
14.2.2 a data da emissão;
14.2.3 os dados do contrato e do órgão CLDF;
14.2.4 o período de prestação dos serviços;
14.2.5 o valor a pagar; e
14.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes
comprovações:

14.3.1 da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
14.3.2 da regularidade trabalhista, constatada através da emissão da Certidão Negativa de
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Débitos Trabalhistas (CNDT); e
do cumprimento das obrigações trabalhistas e contribuições sociais, correspondentes à nota
fiscal ou fatura a ser paga pela Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF, se for o caso.
14.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, bem como não for possível acessar as certidões por meio dos sítios
oficiais, a CONTRATADA deverá entregar as certidões correspondentes, em até 10 (dez) dias
corridos.
 

14.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa comprovada da
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados desde
a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento.

14.6. A parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da
obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do
IPCA.

14.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de
liquidação ou quando existir qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços
ou correção monetária.

14.8. A critério da CLDF, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para
cobrir dívidas de responsabilidade da CONTRATADA relativas a multas que lhe tenham sido
aplicadas em decorrência de irregular execução contratual.

14.9.  Após a fase de validação, os arquivos serão entregues e instalados no Ambiente
Virtual de Aprendizagem da CLDF, após este procedimento e de acordo com o aceite do
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, será emitido o atesto na nota fiscal.

14.10. O prazo para recebimento definitivo, elencado no item 7.7,  poderá ser
excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

14.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da
empresa vencedora pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar
quaisquer irregularidades porventura detectadas durante a utilização do material.

 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
LICITANTE ou CONTRATADA que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; compreendido o atraso sem
comprometimento de interesses da CLDF;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento
dos serviços da CLDF;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2 Os LICITANTES ou CONTRATADOS que não cumprirem integralmente as
obrigações assumidas, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, estão sujeitos
às seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do
Art. 3º do AMD nº 92/2024:

I - advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando o licitante descumprir com
quaisquer de suas obrigações, desde que não se trate de descumprimento que justifique a aplicação de
penalidade mais grave;

II - multa, cumulável com as demais sanções, calculada na forma do edital ou do contrato, que não
poderá ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta;

III - impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, nos casos que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que a sanção referida no inciso III deste subitem.

15.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 15.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal.

15.4 As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do subitem 15.1 deste
instrumento têm as seguintes definições, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024:

I - A inexecução parcial do contrato, prevista no inciso I do subitem 15.1, compreende o atraso
no início da execução contratual ou na entrega do bem e pelas seguintes ocorrências, além de outras
estabelecidas no edital:

a) serviço iniciado em desacordo com o contrato;

b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou
consentimento da administração;

c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da
administração;

d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão
contratual ou consentimento da administração;

e) entrega de item em desacordo com as especificações;

f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada.

 

II - A inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da
CLDF, prevista no inciso II do subitem 15.1, é o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação
assumida pela contratada.

 

III - A inexecução total do contrato, prevista no inciso III do subitem 15.1, compreende a
recusa da prestação do serviço contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:

a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio
de nova contratação;

b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue
por completo.
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IV - A falta de entrega de documentação exigida para o certame, prevista no inciso IV do
subitem 15.1, sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da
execução contratual, ressalvadas exigências meramente formais ou falhas sanáveis, compreende:

a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório;

b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;

c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação,
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de
licitação.

 

V - A não manutenção de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, prevista no inciso V do subitem 15.1, sem prejuízo de outros atos que venham a ser
verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, compreende:

a) deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame ou
atendê-las de forma insatisfatória;

b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento
convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação;

c) abandonar o certame;

d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame

 

VI - O atraso da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, previsto
no inciso VII do subitem 15.1, considera-se como sendo aquele que inviabilize o cumprimento das
obrigações e importe em consequências graves para a Administração, observando-se o seguinte:

a) a conduta de inexecução parcial, que compreende a entrega do objeto fora do prazo previsto,
até o limite de 30 dias corridos, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5%
sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a
gravidade do caso e o tempo de atraso;

b) a conduta de inexecução total, que é caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30
dias corridos, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa entre 5% a 10% sobre o valor total da
contratação, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso, facultando-se à Administração
aceitar ou não o objeto em atraso;

 

VII - A fraude de licitação ou a prática de ato fraudulento na execução do contrato, prevista no
inciso IX do subitem 15.1, é a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que
induza ou mantenha em erro agentes públicos da CLDF, com exceção da conduta disposta no inciso VIII
do mesmo subitem.

 

VIII- O comportamento de modo inidôneo e o cometimento de fraude de qualquer natureza,
previsto no inciso X do subitem 15.1, compreendem a prática de atos direcionados a prejudicar o bom
andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras práticas que venham a ser verificadas no
decorrer da licitação ou da execução contratual.

 

15.5 No caso de atraso na entrega de objeto fora do prazo, é facultado à CLDF admitir
tolerância de até 5 dias de atraso sem a aplicação de penalidade de multa.

15.6 Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço. Eventual
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justificativa para o atraso incorrido pelo contratado deve ser analisada, no momento da efetiva entrega
do bem ou serviço, pelo fiscal do contrato ou comissão, que pode afastar a mora ou dar início ao
processo de aplicação de penalidade.

15.7 Os emitentes das garantias contratuais serão notificados pela CLDF quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a
rescisão contratual ou a aplicação de penalidade de multa em valor superior a 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado do art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, salvo se houver valor
a ser repassado à empresa suficiente para cobertura de eventuais obrigações e para cobrança da
penalidade.

15.8 As sanções previstas no subitem 15.2 deste instrumento serão aplicadas de acordo com as
disposições seguintes:

I - A ADVERTÊNCIA, prevista no inciso I do subitem 15.2 será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de inexecução parcial correspondente a:

a) ausência de habilitação fiscal, trabalhista;

b) falta de providência de reposição de pessoal;

II - A MULTA a ser aplicada por descumprimento de obrigações assumidas por ata de registro
de preços deverá ter como base a parte inadimplida.

III - O IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Distrito Federal, previsto no inciso III
do subitem 15.1, será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do subitem 15.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

IV - A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, prevista no inciso IV do subitem 15.1, será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 15.1
deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
inciso III do subitem 15.1, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos.

15.9 As infrações definidas no subitem 15.2 serão sancionadas de acordo com as disposições
seguintes em conjunto com os critérios estabelecidos no subitem 15.10 deste instrumento, sem prejuízo
da aplicação de outras disposições cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a contratada:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CLDF: penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20%
do valor do contrato/nota de empenho;

III - Der causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar
com Distrito Federal pelo período de 2 anos e multa de 5% a 10% do valor do contrato/nota de
empenho;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas
formais e passíveis de saneamento: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito
Federal pelo período de 6 (seis) meses;

V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6 meses;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: penalidade de impedimento de licitar e
contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e multa de 5% a 10% do valor do
contrato/nota de empenho;
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4
meses e multa de 1% a 5% do valor do contrato/nota de empenho;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou
contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da
contratação ou contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor estimado da
contratação ou contrato;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de declaração
de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação.

15.10 A sanção é agravada ou atenuada conforme o juízo de adequação à infração praticada no
caso concreto, considerando:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.11 A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em nenhuma hipótese, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.12 São circunstâncias que agravam a sanção em 30% de sua pena-base, para cada
agravante, até o limite máximo da sanção estabelecida na infração respectiva, as seguintes situações:

I – a comprovação de que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido no
ato convocatório;

II – o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;

III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de
responsabilidade;

IV – a reincidência;

V - a interposição de recursos infundados com nítido caráter protelatório do certame;

VI – a conduta deliberada da licitante de não responder às diligências destinadas a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo.

15.13 Verifica-se a reincidência quando o infrator comete nova infração depois de
responsabilizado definitivamente por infração anterior.

15.13.1 Para efeito de reincidência:

I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, se imposta a sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;

II – não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva e
a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 anos;

III – não se verifica se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.
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15.14 São circunstâncias atenuantes, que reduzem a sanção em até 30% para quaisquer das
penalidades impostas, quanto o infrator:

I – não for reincidente;

II – procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;

III – reparar o dano antes do julgamento;

IV – confessar a autoria da infração.

15.15 Considera-se não reincidente aquele que não tenha sido condenado definitivamente por
infração administrativa prevista em lei ou que já tenha sido reabilitado.

15.16 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual
sujeita o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente uma delas,
sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

15.17 Não se aplica a regra prevista no subitem 15.16 se já houver ocorrido o julgamento ou,
pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

15.18 O disposto no subitem 15.16 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.

 

 

16. SUBCONTRATAÇÃO

16.1 Nos termos da Lei nº 14.133/2021, admite-se subcontratação parcial, de natureza
acessória, exclusivamente para serviços específicos (p. ex., motion design, composição/trilha original,
tradução/interpret(ação) em LIBRAS), mediante autorização prévia e expressa da Administração,
permanecendo íntegra a responsabilidade técnica, operacional, jurídica e econômica da Contratada pelos
resultados, prazos, preços, qualidade, obrigações de acessibilidade, propriedade intelectual e LGPD.

17. FORO

17.1 Fica eleito o foro judicial de Brasília para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Termo de Referência e da contratação dele decorrente.

 

 

DAYSE SILVA SANTANA
Consultora Técnico-Legislativa

 

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS*

Lote Único

Item Descrição resumida Quantidade Unidade
Valor

unitário
Valor
total

1
Vídeos de aulas expositivas ministradas pelo
especialista contratado pela CLDF de até 10
minutos cada

21 Unidade R$ R$
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2

Produção de vídeos de entrevista,
conduzidas pelo(a) especialista
contratado(a) pela CLDF com 1 (um)
entrevistado(a), duração final até 5 (cinco)
minutos cada

21 Unidade R$ R$

3
Vinheta institucional para abertura e/ou
encerramento de módulo, com duração
entre 10 e 15 segundos.

01 Unidade R$ R$

4 Criação de Identidade Visual do curso 01 kit R$ R$

VALOR TOTAL LOTE 1 R$

* Valores incluem instalação n o Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) da CLDF
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por DAYSE SILVA SANTANA - Matr. 18346      , Consultor(a) Técnico-
Legislativo, em 16/01/2026, às 16:09, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2496981 Código CRC: 18F205A0.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.10 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8326
www.cl.df.gov.br - elegisnep@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Comissão Permanente de Contratação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026 

ANEXO II DO EDITAL – MINUTA DE CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL E A EMPRESA .............. PARA PRODUÇÃO AUDIOVISUAL EDUCACIONAL 

DESTINADA A COMPOR O CURSO “REGIMENTO INTERNO DA CLDF” (EAD), 
CONTEMPLANDO: ROTEIRIZAÇÃO, GRAVAÇÃO (21 AULAS EXPOSITIVAS E 21 

ENTREVISTAS), CRIAÇÃO DE VINHETAS E IDENTIDADE VISUAL, EDIÇÃO E 
FINALIZAÇÃO, COM ENTREGA DOS VÍDEOS FINALIZADOS, MASTERS E PROJETOS 

EDITÁVEIS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 
90004/2026. 

 

 

 

  A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede 

no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, 
representada por seu Secretário-Geral, João Monteiro Neto, consoante competência delegada pelo artigo 1º, inciso X, do Ato 

do Presidente nº 12/2025, com base em sua competência originária do art. 44, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, 
e de outro lado a EMPRESA .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representado por ..........., portador da Cédula de Identidade nº ....... e CPF nº ..........., de acordo com a representação legal 

que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o presente contrato que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para produção audiovisual educacional destinada a compor o curso “Regimento Interno da CLDF” (EaD), 

contemplando: roteirização, gravação (21 aulas expositivas e 21 entrevistas), criação de vinhetas e identidade visual, edição 
e finalização, com entrega dos vídeos finalizados, masters e projetos editáveis, de acordo com as especificações e as exigências 

constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital, do qual são partes integrantes, o Edital do Pregão Eletrônico nº 

90004/2026-CLDF, a proposta apresentada pela CONTRATADA, no que couber, e os anexos constantes do processo n° 00001-
00038980/2025-51, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para produção audiovisual educacional destinada a compor o curso “Regimento 

Interno da CLDF” (EaD), contemplando: roteirização, gravação (21 aulas expositivas e 21 entrevistas), criação de vinhetas e 

identidade visual, edição e finalização, com entrega dos vídeos finalizados, masters e projetos editáveis, de acordo com as 

especificações e as exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência –Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1. Constituem obrigações do CONTRATADO, além das constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital: 

3.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto como exclusivamente seus, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

3.1.2. Manter preposto aceito pela CLDF no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

3.1.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela CLDF, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

3.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
nº 14.133/2021). 

3.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
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3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados. 

3.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à CLDF ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

3.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

3.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante. 

3.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

3.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

3.1.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

3.1.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

3.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

3.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 

3.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

3.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 

3.1.23. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo servidor responsável da CLDF. 

3.1.24. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
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3.1.25. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida 
ou trabalhos forçados. 

3.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 
trabalho. 

3.2. É expressamente vedado ao CONTRATADO: 

3.2.1. Possuir servidor da CLDF como dirigente, sócio com poder de direção, responsável técnico ou empregado, ou ter 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito da CLDF; 

3.2.2. A veiculação de publicidade do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da Contratante; e 

3.2.3. A subcontratação, cessão, ou transferência parcial ou total do objeto contratado, sem anuência prévia da 
Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital: 

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 

4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

4.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

4.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

4.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

4.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da CLDF para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

4.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

 4.1.9.1. A CLDF terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

4.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 

4.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no caso do art. 93, § 
2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.13. A CLDF não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, de natureza acessória, exclusivamente para serviços específicos (p. ex., 

motion design, composição/trilha original, tradução/interpret(ação) em LIBRAS), mediante autorização prévia e expressa da 

Administração, permanecendo íntegra a responsabilidade técnica, operacional, jurídica e econômica da contratada pelos 
resultados, prazos, preços, qualidade, obrigações de acessibilidade, propriedade intelectual e LGPD, nos termos do item 16 do 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
a contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.3. A subcontratação depende de autorização prévia da contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
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5.4. O contratado apresentará à CLDF documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada 
e juntada aos autos do processo correspondente. 

5.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1.  A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 00,00 (......... reais), estabelecido na proposta, correndo a 
despesa à conta da dotação orçamentária da CLDF. 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento 
estimado, em 19/12/2025. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme o disposto no item 10.2.4 do Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS MATERIAIS 

9.1. A prestação dos serviços ou a entrega dos materiais objeto deste instrumento ocorrerá nas dependências do edifício sede 

da CLDF, situado no endereço: Praça Municipal, Quadra 02, Lote 5, Brasília – DF, CEP: 70.094-902. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. Para efeito de pagamento, o contratado deverá apresentar os seguintes documentos, podendo a critério da CLDF, serem 

substituídos pelo registro cadastral no SICAF, que dar-se-á mediante a verificação da validade dos documentos necessários, por 

meio de consulta on-line: 

I –Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, devidamente 

atualizada (Lei nº 8.212/91); 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 

III - Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Federal, conforme 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31 de agosto de 2005; 

IV – Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 
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V –Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011. 

10.2. O pagamento será efetuado conforme o disposto no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

10.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da CLDF, a parcela devida será atualizada monetariamente, 

desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA. 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer etapa de cronograma ou 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 

de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Estão compreendidos na fase contratual todos os fatos e os atos praticados a partir da publicação do resultado da 
licitação ou do recebimento da nota de empenho até o termo final de todas as obrigações contratuais assumidas perante a 

CLDF, incluídas as obrigações de garantia. 

11.2. Os licitantes ou contratados que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, com a garantia do contraditório 

e da ampla defesa, estão sujeitos às seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

I – advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando a licitante descumprir com quaisquer de suas 

obrigações, desde que não se trate de descumprimento que justifique a aplicação de penalidade mais grave; 

II – multa, cumulável com as demais sanções, que não pode ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta; 

III - impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, nos casos que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave do que a sanção referida no inciso III acima. 

11.3. Os licitantes ou os contratados devem ser responsabilizados administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, compreendido o atraso sem comprometimento de interesses da CLDF; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da CLDF; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3.1. As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do item 11.3 têm as seguintes definições: 

I - a inexecução parcial do contrato prevista no item 11.3, inciso I, compreende o atraso no início da execução contratual 

ou na entrega do bem e as seguintes ocorrências, além de outras estabelecidas no edital: 

a) serviço iniciado em desacordo com o contrato; 

b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou consentimento da administração; 

c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da administração; 

d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão contratual ou consentimento da 

administração; 

e) entrega de item em desacordo com as especificações; 

f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada. 

II – a inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços da CLDF, prevista no item 

11.3, inciso II, é o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada; 

III – a inexecução total do contrato, prevista no item 11.3, inciso III, compreende a recusa da prestação do serviço 

contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:  

a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por meio de nova contratação;  
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b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se entregue por completo;  

IV – a falta de entrega de documentação exigida para o certame, prevista no item 11.3, inciso IV, sem prejuízo de outros 

atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, ressalvadas exigências meramente 

formais ou falhas sanáveis, compreende:  

a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório;  

b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária para a comprovação 

de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação; 

V - a não manutenção de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente, prevista no item 11.3, 
inciso V, sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, 

compreende:  

a) deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma 

insatisfatória;  

b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as amostras 

solicitadas pelo Agente de contratação;  

c) abandonar o certame;  

d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame;  

VI – o atraso da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, previsto no item 11.3, inciso VII, 

considera-se como sendo aquele que inviabilize o cumprimento das obrigações e importe em consequências graves para 

a Administração, observando-se o seguinte:  
a) a conduta de inexecução parcial, que compreende a entrega do objeto fora do prazo previsto, até o limite de 30 dias 
corridos, sujeita a contratada à sanção calculada na faixa entre 0,5% e 5% sobre o valor total da contratação ou da 

parcela não entregue, conforme o caso, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso;  

b) a conduta de inexecução total, que é caracterizada pela entrega além do prazo limite de 30 dias corridos, bem como 
por outras condutas assim expressamente previstas no termo de referência ou projeto básico, sujeita a contratada à 

sanção calculada na faixa entre 5% e 10% sobre o valor total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o 

tempo de atraso, facultando- se à Administração aceitar ou não o objeto em atraso;  

c) além dos percentuais previstos neste inciso, devem ser observadas outras hipóteses de penalidade e respectivos 

percentuais definidos no termo de referência ou projeto básico, de acordo com o objeto contratado; 

VII - a fraude de licitação ou a prática de ato fraudulento na execução do contrato, prevista no item 11.3, inciso IX, é a 
prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos 

da CLDF, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do item 11.3. 

VIII – o comportamento de modo inidôneo e o cometimento de fraude de qualquer natureza, previsto no item 11.3, 

inciso X, compreendem a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem 

prejuízo de outras práticas que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.  
11.3.1.1. No caso de atraso na entrega de objeto fora do prazo, é facultado à CLDF admitir tolerância de até 5 dias 

de atraso sem a aplicação da penalidade de multa. 

11.4. As sanções de advertência e de multa, previstas nos incisos I e II do item 11.2, são analisadas pelo fiscal do contrato 
ou pela comissão, que deve considerar os fatos e as circunstâncias conhecidas e encaminhar à Diretoria de Administração e 

Finanças - DAF para formulação do ofício de notificação à contratada. 

11.4.1. O ofício a que se refere o item acima será encaminhado pela DAF ao endereço eletrônico (e-mail) registrado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou na proposta, para facultar à empresa a defesa prévia 

escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação. 

11.4.2. O fiscal do contrato ou comissão analisará a defesa prévia em até 5 dias úteis e se manifestar pela continuidade 

ou encerramento do procedimento administrativo sancionatório. 

11.4.3. Indeferida a defesa prévia, o fiscal ou comissão encaminhará os autos à DAF para a elaboração de ofício de 

notificação da empresa, abrindo prazo para a apresentação de recurso em até 15 úteis, contados da data da notificação. 

11.4.4. Deferida a defesa prévia, o fiscal ou comissão encaminhará os autos à DAF para a elaboração de ofício de 

notificação da empresa, informando sobre o encerramento do procedimento administrativo sem aplicação de penalidade. 

11.4.5. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do 

aviso de penalidade, conforme art. 38, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

11.5. A sanção de impedimento de licitar prevista no inciso III do item 11.2 é conduzida por comissão composta por 2 ou 
mais servidores estáveis, que deve avaliar os fatos e as circunstâncias conhecidas e formular relatório, com base no qual fará 

ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF por meio do endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na proposta 
para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas que 

eventualmente pretenda produzir.  
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11.5.1. A comissão processante analisará a defesa prévia em até 05 dias úteis e se manifestará pela continuidade ou 

encerramento do procedimento administrativo sancionatório.  

11.5.2. Indeferida a defesa prévia, a comissão processante elaborará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF, 

abrindo prazo para a apresentação de recurso em até 15 dias úteis, contados da data da notificação. 

11.5.3. Deferida a defesa prévia, a comissão processante elaborará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF, 

informando sobre o encerramento do procedimento administrativo sem aplicação de penalidade. 

11.5.4. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do 

aviso de penalidade, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 11.2, é conduzida por comissão composta por 2 

ou mais servidores estáveis, que deve avaliar os fatos e as circunstâncias conhecidas e formular relatório, com base no qual 
fará ofício a ser encaminhado à empresa pela DAF por meio do o endereço eletrônico (e-mail) registrado no SICAF ou na 

proposta para lhe facultar defesa prévia escrita, no prazo de 15 dias úteis, contados da notificação, onde especificará as provas 

que eventualmente pretenda produzir. 

11.6.1. A defesa prévia será avaliada inicialmente pela comissão processante que poderá decidir pela continuidade ou 

encerramento do procedimento. 

11.6.2. Sendo dada a continuidade ao procedimento, os autos serão encaminhados ao Secretário-Geral para a tomada 

de decisão em até 10 dias úteis, ouvindo previamente manifestação da Procuradoria-Geral da CLDF. 

11.6.3. Sendo deferida a defesa prévia, os autos serão encaminhados à DAF para notificação da empresa sobre o 

encerramento do procedimento. 

11.6.4. Não sendo apresentada a defesa prévia no prazo estabelecido, os autos serão instruídos para a publicação do 

aviso de penalidade, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

11.7. Da decisão que indeferir a defesa prévia para aplicar as sanções de advertência, multa e de impedimento de licitar, cabe 

recurso aos fiscais ou à comissão processante, no prazo de 15 dias úteis da data da notificação da decisão.  

11.7.1. Os fiscais ou a comissão processante, não reconsiderando o indeferimento da defesa prévia no prazo de 5 dias 

úteis, devem encaminhar o recurso ao Secretário-Geral com sua motivação, o qual, ouvida previamente a Procuradoria-
Geral da CLDF, deve proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, conforme procedimento descrito no art. 38, 

do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

11.7.2. Em caso de não apresentação de recurso ou de manutenção da decisão pela penalidade após a fase recursal, os 
autos serão instruídos para a publicação do aviso de penalidade no Diário da Câmara Legislativa – DCL, conforme previsto 

no art. 38, §§ 1º, 2º e 3º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024, conforme o caso. 

11.8. Da decisão que indeferir a defesa prévia para aplicar a sanção de declaração de inidoneidade, cabe pedido de 
reconsideração ao Secretário-Geral no prazo de 15 dias úteis da data de notificação do indeferimento, devendo ser proferida 

decisão sobre o pedido de reconsideração no prazo máximo de 20 dias úteis, ouvida previamente a Procuradoria-Geral da 

CLDF. 

11.8.1. Não sendo apresentado pedido de reconsideração ou sendo mantida a penalidade após análise do pedido de 

reconsideração, a decisão sancionatória será publicada no DCL, conforme art. 38, § 2º, do Ato da Mesa Diretora nº 92, 

de 2024. 

11.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade, previstas no item 11.2, incisos I, III e 
IV, podem ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa, prevista no inciso II do item 11.2, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal. 

11.10. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço. 

11.10.1. Eventual justificativa para o atraso incorrido pelo contratado deve ser analisada, no momento da efetiva entrega 
do bem ou serviço, pelo fiscal do contrato ou comissão, que pode afastar a mora ou dar início ao processo de aplicação 

de penalidade. 

11.11. Os emitentes das garantias contratuais devem ser notificados pela CLDF quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a rescisão contratual ou a aplicação de penalidade 

de multa em valor superior a 50% do valor atualizado do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, salvo se houver 

valor a ser repassado à empresa suficiente para cobertura de eventuais obrigações e para cobrança da penalidade. 

11.12. As sanções previstas no item 11.2 serão aplicadas de acordo com as disposições seguintes: 

11.12.1. A advertência, prevista no item 11.2, inciso I, é aplicada exclusivamente para a infração administrativa de 

inexecução parcial, correspondente à:  

a) ausência de habilitação fiscal ou trabalhista;  

b) falta de providência de reposição de pessoal; 

c) outras condutas definidas no Estudo Técnico Preliminar - ETP ou no Termo de Referência - TR como hipóteses da 

aplicação da sanção de advertência;  
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11.12.2. A multa a ser aplicada por descumprimento de obrigações assumidas por ata de registro de preços deve ter 

como base a parte inadimplida;  

11.12.3. O impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal, previsto no item 11.2, inciso III, é aplicado ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impede o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 anos;  

11.12.4. A declaração de inidoneidade, prevista no item 11.2, inciso IV, é aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.3, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no 11.12.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos. 

11.13. As infrações definidas no item 11.3 são sancionadas de acordo com as disposições seguintes, em conjunto com os 
critérios estabelecidos no art. 20 do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024, sem prejuízo da aplicação de outras disposições 

cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a contratada: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência; 

II – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CLDF: penalidade de impedimento de licitar 

e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor do contrato ou da nota de 
empenho; 

III – der causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com Distrito Federal 
pelo período de 2 anos e multa de 5% a 10% do valor do contrato ou da nota de empenho; 

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas formais e passíveis de 
saneamento: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 6 meses;  

V – não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6 meses; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo 
período de 4 meses e multa de 5% a 10% do valor do contrato ou da nota de empenho; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e multa de 1% a 5% do valor do 
contrato ou da nota de empenho; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% 
a 30% do valor estimado da contratação ou do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de declaração de inidoneidade 
pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou do contrato;  

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: penalidade de declaração de 
inidoneidade pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor estimado da contratação ou do contrato; 

XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de declaração de inidoneidade pelo 
período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação. 

11.14. As multas cujo valor seja inferior aos respectivos custos de cobrança definidos pela CLDF podem, justificadamente e 
à discricionariedade da autoridade competente, ser convertidas em advertência nos casos em que tal medida não frustre o 
caráter pedagógico e preventivo do processo sancionatório.  

11.15. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

11.16. Devem ser observadas as demais disposições constantes no Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024. 

11.17. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – 
Lei nº 8.078/90. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 
as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, com eficácia a partir da 

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por igual período, nos termos do item 10.2.2 do 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

13.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a CLDF, permitida a negociação com o contratado. 

13.3. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

13.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

13.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado será obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme o disposto 
no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão à conta de dotação orçamentária própria da 
CLDF, PROGRAMA DE TRABALHO: 01.128.8204.4088 – CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES; SUBTÍTULO: 0040 – CAPACITAÇÃO 

DE SERVIDORES-ESCOLA DO LEGISLATIVO-DISTRITO FEDERAL; ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, conforme Notas de Empenho nº, emitidas em__________, sob o evento nº_______, na 
modalidade__________. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
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17.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios decorrentes do presente contrato e que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme o disposto no art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

18.1. A presente contratação foi precedida de licitação, realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 
90004/2026-CLDF, instruída nos autos do processo nº 00001-00038980/2025-51. 

18.2. Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato todas as condições estabelecidas no Instrumento 
Convocatório do Pregão Eletrônico nº 90004/2026-CLDF e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará oficialmente a licitante vencedora para, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Edital. 

20.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela CLDF.  

20.2. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão dirimidos pela Diretoria de Administração e Finanças 
– DAF/CLDF, com fundamento na legislação aplicável à espécie, em especial, pela Lei nº 14.133/2021. 

20.3. Durante a execução deste contrato não serão consideradas comunicações verbais. Todas as comunicações que 

envolvam a execução deste contrato, de uma parte à outra, serão consideradas como suficientes desde que efetuadas por 
escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

20.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de qualquer obrigação do CONTRATADO relacionadas 
com a execução deste, tal fato não poderá desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as 
quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.  

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento eletronicamente. 

 

 

Brasília – DF, de ................. de 2026. 

 

 

 

______________________________ ________________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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ANEXO III DO EDITAL -  PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

1 
Produção de vídeos de aulas expositivas ministradas pelo especialista 
contratado pela CLDF de até 10 minutos cada 

Unid. 21 1.725,00 36.225,00 

2 
Produção de vídeos de entrevista, conduzidas pelo(a) especialista 
contratado(a) pela CLDF com 1 (um) entrevistado(a), duração final até 
5 (cinco) minutos cada 

Unid. 21 1.900,00 39.900,00 

3 
Produção de vinheta institucional para abertura e/ou encerramento 
de módulo, com duração entre 10 e 15 segundos 

Unid. 02 1.925,00 3.850,00 

4 Criação de Identidade Visual do curso Kit 01 6.495,00 6.495,00 

Valor Total (R$) 86.470,00 

 
Valor total por extenso: Oitenta e seis mil, quatrocentos e setenta reais. 

 
Observação: da proposta deverão constar todos os dados do item 10.19.2. do Edital. 
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ANEXO IV DO EDITAL -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

1 
Produção de vídeos de aulas expositivas ministradas pelo especialista 
contratado pela CLDF de até 10 minutos cada 

Unid. 21   

2 
Produção de vídeos de entrevista, conduzidas pelo(a) especialista 
contratado(a) pela CLDF com 1 (um) entrevistado(a), duração final até 
5 (cinco) minutos cada 

Unid. 21   

3 
Produção de vinheta institucional para abertura e/ou encerramento 
de módulo, com duração entre 10 e 15 segundos 

Unid. 02   

4 Criação de Identidade Visual do curso Kit 01   

Valor Total (R$)  

 
Valor total por extenso: __________________________________________. 

 
Observação: da proposta deverão constar todos os dados do item 10.19.2. do Edital. 
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